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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.116/2024, DE 31 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

 

Dispõe sobre a exoneração de todos os ocupantes de 

cargos de provimento em comissão e funções de 

confiança da Prefeitura Municipal de Crateús e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Crateús/CE, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

CONSIDERANDO que, em 31 de dezembro de 2024, encerra-se o mandato 

do prefeito em exercício, conforme determina o calendário eleitoral e o ciclo 

de gestão administrativa previsto na legislação brasileira; 

 

CONSIDERANDO que, na mesma data, também se encerra o exercício 

financeiro de 2024, encerrando-se as responsabilidades orçamentárias e 

administrativas do gestor em exercício; 

 

CONSIDERANDO que os cargos comissionados são de livre nomeação e 

exoneração, estando vinculados à gestão do chefe do Poder Executivo 

responsável pela sua nomeação, conforme preceituado no art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que, com o término do mandato do atual prefeito, as 

portarias de nomeação dos servidores comissionados perdem sua eficácia, 

uma vez que a prerrogativa de nomeação de tais cargos é conferida 

exclusivamente ao novo gestor, a partir da sua posse em 1º de janeiro de 2025; 

 

CONSIDERANDO que o encerramento das portarias de nomeação dos 

cargos comissionados nesta data assegura a continuidade da gestão pública de 

forma transparente, respeitando o princípio da alternância de poder e a 

autonomia administrativa do novo chefe do Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO que a medida também visa atender aos princípios da 

eficiência e moralidade administrativa, resguardando o interesse público e a 

regularidade das relações jurídicas vinculadas aos cargos comissionados; 

 

CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal prevê que a 

administração pública deve obedecer aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo imprescindível o 

cumprimento dessas diretrizes na transição administrativa; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica decretada, a partir das 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e 

nove minutos) do dia 31 de dezembro de 2024, a exoneração de todos os 

ocupantes de cargos de provimento em comissão e funções de confiança 

previstas na  estrutura administrativa do Município de Crateús, nomeados 

mediante portaria do Chefe do Executivo. 

 

Art. 2º- A presente exoneração tem como finalidade encerrar os vínculos 

administrativos e possibilitar a transição para a nova gestão municipal, 

conforme determinações legais e princípios da responsabilidade 

administrativa. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, EM 31 DE 

DEZEMBRO DE  2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Prefeito Municipal de Crateús 
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